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PORTARIA N.° 1994/2019 

SÚMULA: Concede Licença Especial ao Servidor 
Municipal, na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal do Município 
de Sarandi, Estado do  Parana.,  no uso de suas atribuições 
legais e na forma do  art.  144 da lei n.° 10/92, do estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sarandi. 
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RESOLVE: 

1° - Concede ao Servidor Municipal MARCELO 
RODRIGUES DE LIMA, matricula 3562, portador do CPF 802.181.139-00, Lotado na 
Secretaria de Fazenda e exercendo o cargo de Contador LICENÇA ESPECIAL. Período 
aquisitivo de 04/05/2004 a 03/05/2009 (I) de acordo com o Artigo 144 da Lei 10/92, com 
remuneração integral. Período a usufruir 01/09/2019 a 30/09/2019, totalizando 30 dias. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 01 de Setembro de 2019. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de Agosto de 2019.  
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